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INDIcAçA0 NO  '-i iS /2021 

Indico, nos termos do art. 169 da Resoluçâo no 86/1990 - Regirnento Interno desta 

Casa Legislative, que seja encaminhada a presente indicacäo legislativa 80 Poder 

Executivo do Estado do Acre para que, junto ao Instituto do Melo Ambiente do Acre ([MAC), 

promova a doacão de madeira apreendida pan a construcão de pontes nos ramais do 

MunicIpio do Bujari. 

JUSTIFICATIVA 

Visando conferir destinação Util aos bens apreendidos, solicito através desta 

indicaçâo que sejam madeiras apreendidas pelo ôrgâo doadas ao Municipio do Bujari, corn 

o intuito de serem utilizadas na construção de pontes dos rarnais da região. 

Vários trechos encontram-se praticamente isolados e a população encontra 

dificuldades de Iocomocao e escoamento de produção. A utilizaçäo da madeira será de 

grande valia para a lacalidade. 
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